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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
  

 

LEIS 
LEI COMPLEMENTAR Nº 325 DE 04 DE DEZEM-

BRO DE 2018 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação 

de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., e dá 

outras providências. 

 (Autoria: Executivo Municipal 

Projeto de Lei Complementar nº 021/2018) 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, no uso das 

atribuições legais que lhes são conferidas; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a 

contratar operação de crédito junto ao BANCO DO 

BRASIL S. A., até o valor de R$ 14.000.000,00 

(catorze milhões de reais), nos termos da Resolu-

ção CNM nº 4.589 de 29.06.2017, e suas altera-

ções, destinados a “Implantação de infraestrutura 

viária no Município”, observada a legislação 

vigente, em especial as disposições da Lei Com-

plementar Federal nº 101 de 04.05.2000. 

Parágrafo único. Os recursos provenientes da 

operação de crédito autorizada serão obrigatoria-

mente aplicados na execução dos empreendimen-

tos previstos no caput deste artigo, sendo vedada 

a aplicação de tais recursos em despesas corren-

tes, em consonância com o § 1º do art. 35 da Lei 

Complementar Federal nº 101 de 04.05.2000. 

Art. 2º. Os recursos provenientes da operação de 

crédito a que se refere esta Lei deverão ser 

consignados como receita no Orçamento ou 

créditos adicionais, nos termos do inc. III, § 1º, 

art. 32, da Lei Complementar Federal nº 101 de 

04.05.2000 e arts. 42 e 43, inc. IV da Lei Federal 

nº 4.320/64. 

Art. 3º.Os orçamentos ou créditos adicionais 

deverão consignar, anualmente, as dotações 

necessárias as amortizações e aos pagamentos 

dos encargos, relativos aos contratos de financi-

amento a que se refere o art. 1º. 

Art. 4º. Fica o Chefe do Poder Executivo autoriza-

do a abrir créditos adicionais destinados a fazer 

face aos pagamentos de obrigações decorrentes 

da operação de crédito ora autorizada. 

Art. 5º.  Para pagamento do principal, juros, 

tarifas bancárias e demais encargos financeiros e 

despesas da operação de crédito, fica o Banco do 

Brasil autorizado a debitar na conta corrente de 

titularidade do Município, mantida em sua agên-

cia, a ser indicada no contrato, em que são 

efetuados os créditos dos recursos do Município, 

os montantes necessários as amortizações e 

pagamento final da dívida, nos prazos contratu-

almente estipulados. 

Parágrafo único. Fica dispensada a emissão da 

nota de empenho para a realização das despesas 

a que se refere este artigo, nos termos do § 1º, do 

art. 60, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrá-

rio. 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

04 de dezembro de 2018, 69º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI Prefeito 

Municipal 

Renato Swensson Neto Secretário Municipal dos 

Assuntos Jurídicos 

(*) Republicação da numeração final da lei 

Complementar 325/18, de 04 de novembro de 

2018, por ter constado numeração equívoca 

“324/18”, na publicação do dia 05 de dezembro 

de 2018, edição n° 228 da imprensa oficial do 

Município de Suzano. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

CONCURSO PÚBLICO (REF.: EDITAL Nº 01/2016) 

FICA o candidato abaixo relacionado, habilitado e 

classificado no CONCURSO PÚBLICO – Edital nº 

01/2016, para preenchimento da função de 

Soldador convocado a comparecer ao Departa-

mento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do 

Município de Suzano no período de 07, 10 e 11 

de Dezembro de 2018, para tomar ciência sobre 

os documentos necessários com os quais assumi-

rá a devida função. O candidato que não compa-

recer no prazo estabelecido decairá do direito da 

contratação.  

Função – Soldador 

Class. Nome                              Documento                                     

04º LEANDRO ACIOLI DOS 

SANTOS 

30.416.889-0 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital em 06 de 

Dezembro de 2018. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA – Secretária Municipal de Administração. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

    

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-

TENCIA SOCIAL - COMAS 
 

RESOLUÇÃO COMAS Nº186-18/20 

(Dispõe sobre a aprovação da expansão do 

Programa ACESSUAS Trabalho) 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social - 

COMAS, no uso da competência que lhe confere a 

Lei Federal nº 8.742/93 LOAS, e Lei Municipal 

3056/96, e conforme deliberação de sua reunião 

ordinária de 05 de dezembro de 2018; 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Aprovar o Termo de Aceite do Programa 

ACESSUAS Trabalho no valor adicional de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais). 
 

 Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

COMAS, 05 de Dezembro de 2018 
Valmor João Preis- Presidente em exercício 
 

Registrado no livro próprio do Conselho 

Municipal de Assistência Social - COMAS e 

publicado na imprensa local. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Processo Simplificado nº 01.2018 

A Prefeitura Municipal de Suzano convoca os 

candidatos abaixo relacionados, classificados no 

Processo Simplificado – Edital 01.2018 para o 

preenchimento das funções de: Médico Clinico 

Geral 20h, Médico Psiquiatra 20h e Psicólogo, a 

apresentarem–se no Departamento de Gestão 

de Pessoas até a data de 11/12/2018. O não 

comparecimento do candidato importará na sua 

desclassificação. 

Função: Médico Clínico Geral 20h  

Classificação Nome RG 

08 
ROGER SEISHU YOGUI 

44.245.049-7 

09 

MARIANA DE CARVALHO 

SABELLA 44.558.584-5 

10 
FERNANDO JOSE BARD 

24.731.232-0 

Função: Médico Psiquiatra 20h 

Classificação Nome RG 

06 

JESSICA DE ARAUJO 

MARTANI 44.893.196- 

07 
NICOLLE HOFER TEBBE  

34.951.366-1 

Função: Psicólogo 

Classificação Nome RG 

08 RODRIGO DE SOUZA ARAUJO 47.259.762-0 

09 LETICIA FERREIRA MENEZES 46.069.117-X 

10 

DENISE SILVA CARDOSO DE 

FREITAS 41.116.756-X 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-
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mento é expedido o presente Edital. Suzano, 06 

de Dezembro de 2018. Dr. LUIS CLAUDIO ROCHA 

GUILLAUMON  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DE 05/12/2018 

DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 129/2018. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Chefe de Gabinete, 

RETIFICOU a publicação de Adjudicação e Homo-

logação do Pregão Presencial nº 129/2018, nos 

seguintes termos: onde se lê “que o Senhor 

Pregoeiro ADJUDICOU”, leia-se “que o Senhor 

Chefe de Gabinete ADJUDICOU e HOMOLOGOU”; e 

onde se lê “R$ 79.200,00 (Setenta e nove mil e 

duzentos reais), cuja decisão foi HOMOLOGADA 

pelo Chefe de Gabinete.”, leia-se “R$ 79.200,00 

(Setenta e nove mil e duzentos reais).”; mantendo 

todos os demais atos. 

AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA – Chefe de Gabine-

te. 
 

SUSPENSÃO DA SESSÃO DO EDITAL DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 130/2018. 

Tornamos público, para conhecimento dos inte-

ressados que o Edital de Pregão Presencial nº 

130/2018 cujo objeto é o registro de preços para 

eventual aquisição de materiais elétricos, fica 

suspenso “SINE-DIE”. Eventuais dúvidas pelos 

telefones (11) 4745-2191. 

ARI SERAFIM BARBOSA – Secretário Municipal de 

Manutenção e Serviços Urbanos.  

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 132/2018 – CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CASTRAÇÃO CIRÚRGICA EM 

FÊMEAS E MACHOS DAS ESPÉCIES CANINA 

E/OU FELINA. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa CLÍNICA 

VETERINÁRIA ESTIMAKÃO LTDA com o valor global 

de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais), cuja 

decisão foi HOMOLOGADA pelo Secretário Munici-

pal de Saúde. 

LUIS CLAUDIO ROCHA GUILLAUMON – Secretário 

Municipal de Saúde. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 136/2018 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TRO-

FÉUS E MEDALHAS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO DE TROFÉUS MASTTER LTDA 

ME, com o valor global de R$ 144.999,92 (Cento 

e quarenta e quatro mil e novecentos e noventa e 

nove reais e noventa e dois centavos), cuja 

decisão foi HOMOLOGADA pelo Secretário Munici-

pal de Esporte e Lazer. 

ARNALDO MARIN JÚNIOR – Secretário Municipal 

de Esporte e Lazer. 

 


